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D DIÁRIO DE GUARULHOS 
O-

VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO X FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, terça feira 4 de maio de 1971 N.o 1779 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
GABINETE DO PREFEITO 

MARIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.°058/7l-GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 
em: 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO DIRE
TOR DO DEPART.o DE ADMINISTRA
ÇÃO 

DIA 30.4.71 

Proc. n.° 3554/71 - Irineu Sebastião da Sil
va, defiro face as informações 

Proc. n.o 3578/71 - Antonio Rodrigues de 
Moura, defiro a vista das informações 

Proc. n.° 3790/71 - Braz Rodrigues IDomin-
gues. defiro face as informações. 

Proc. n.° 4074/71 - üaldino Rodrigues de 
Almeida, defiro face as informações 

a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depto. Administração. 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL EM 

DIA 29.4.71 
Mem. N." 248/71 - DP - Agenor Gonçalves 

face as informações, conceda-se quin
ze dias úteis de ferias a partir de 
1.6.71, devendo retornar ao serviço 
em 13.6.71. 

Mem. N." 227/71 - DP - Alvino Pereira da 
Silva, face as informações, conce
da-se vinte dias úteis "de férias a 
partir de 17.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 9.6.71 

?roc. n.° 386/71 - DP - Antonio Avila, fa
ce as informações, torno sem efeito 
o despacho exarado no dia 22.4.71, 
para conceder cinco dias corridos 
de ferias a partir de 12 4.71, deven
do retornar ao serviço em 17.4.71 

Mem. N.° 176/71 - DP - Ary Tiburcio, fa
ce as informações, conceda-se trin
ta dias corridos de ferias a partir 
de 1 5.71, devendo retornar ao servi
ço em 31.5,71. 

Mem. N." 229/71 - DP - Balbino João da 
Silva. De acordo. Arquive-se. 

Mem. N." 230./71 - DP - Benedito Fermino 
Cardoso. Face as iníormafões, con-
c e d a ^ e quinze dias úteis de ferias 

a partir de 17.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 3.6.71. 

Pr»c. n.o 422/71 - DP - Benedito Rodri
gues de Arruda. Face as informações. 
Defiro. 

Proc. n.° 238/71 - DP - Carmelino Alves de 
Oliveira. Face as informações, con
ceda-se trinta dias corridos de fe
rias a partir de 1°.4.71, devendo re
tornar ao serviço em 1^.5.71. 

Mem. N.° 177/71 - DP - Carmo Minella. 
Face as informações, ficam adiadas 
"sine-die" as ferias de que t rata o 
presente. 

Mem. N.o 251/71 - DP - Daniel José de 
Souza. Face as informações, conce
da-se vinte dias úteis de ferias a 
partir de 26.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 19.6.71. 

Mem. N.° 232/71 - DP - Domingos Fernan
des. Face as informações, conceda-
se trinta dias corridos de ferias a 
partir ãe 17.5.71, devendo retornar 
ao servifo em 16.6 71. 

Mem. N.° 253/71 - DP - Everaldino Al
ves dos Santos. Face as informações, 
conceda-se vinte dias úteis de fe
rias a partir de 26.5.71, devendo re
tornar ao serviço em 19.6.71. 

Mem. N." 209/71 - DP - Francisco Louza-
no. Face as informações, conceda-se 
tr inta dias corridos de ferias a par
tir de 3.5.71, devendo retornar ao 
serviço em 2.6.71. 

Mem. N.° 210X71 - DP - Higino Praxedes 
de Sá. Face as informações, conce
da-se vinte dias úteis de ferias a 
partir de 3.5.71, devendo retornar ao 
serviço em 20.5.71. 

Proc. N.° 426/71 - DP - Hozano Ferreira 
Sobral. Face as informações. Defiro. 

Mem. N.° 233/71 • DP - Isaias Ferreira 
dos Santos, face as informações, 
conceda-se vinte dias úteis de ferias 
a partir de 17.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 9.6.71. 

Mem. N.^ 211/71 - DP - ja i r Ferreira So
brinho, face as informações, conce
da-se vinte dias úteis de ferias a 
partir de 3.5.71, devendo r e to rna rão 
serviço em 26.5.71. 

Mem. N." 257/71 - DP - João Francisco 
da Silva, face as informações, con
ceda-se quinze dias úteis de ferias 
a partir de 26.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 13.6.7.1 

Proc. n o 423/71 - DP - João Mello, face 
as informações, defiro. 

Mem. N.° 212/71 - DP - Joaquim Anselmo 
face as informações, conceda.se vin
te dias úteis de ferias a partir de 
3.5.71, devendo retornar ao serviço 
em 26.5.71. 

Mem. N." 236/71 - DP - Joaquim Pinheiro 
Face as informações, conceda-se trin
ta dias corridos de . ferias a partir 
de 17 5.71, devendo retornai ao ser
viço em 16.6.71. 

Proc. N " '380/71 - DP - Joáé Tasso, face 
as informações., conceda se trinta 
dias corridos de ferias a partir de 

12.4.71, devendo retornar ao serviço 
em 12.5.71 

Mcm.° n.° 218/71 - DP - José Valverde 
face as informações, conceda-se vin
te dias úteis de ferias a partir de 
3.5.71, devendo retornar ao serviço 
em 26.5.71. 

Mem. N." 220/71 - DP - Nelson de Moraes 
face as informações, conceda-se vin
te dias úteis de ferias a partir de 
3.5.71, devendo retornar ao serviço 
em 26.5.71. 

Mem.o n.o 237/71 - DP - Lazaro Tavares 
face as informações, conceda-se vin
te dias úteis de ferias a partir de 
17.5 71, devendo retornar ao serviço 
em 9.6.71. 

Mem.o n.o 239/71 - DP - Luiz Barbosa de 
Freitas, face as informações, conce
da-se quinze dias úteis de ferias a 
partir de 17.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 3.6.71. 

Mem. N " 243/71-DP - Octacilio Teixeira. Fa
ce as informações, conceda-se vinte dias 
úteis de fénas a partir de 17.5.71, de
vendo retornar ao serviço em 9.6.71. 

Mem. N. '244/71-DP - Octacilio Teixeira. 
Face as informações, conceda-se vinte 
dias úteis de férias a partir de 17.5.71, 
devendo retornar ao seriíiço em S.6.71. 

Mem. N.°245/71-DP - Paulo Justino. Face 
as informações, conceda-se vinte dias 
uteis de férias a partir de 17.5.71, de
vendo retornar ao serviço em 9.6.71. 

Proc. N." 381/71.DP - Pedro Izidoro Barbo-
sa. Face as informações, conceda-se 
trinta dias corridos de fénas a partir de 
3.5.71, devendo retornar a serviço em 
2.6.71. 

Proc. n." 427/71-DP - Ricardo Junqueira Bel-
lezzo. Face •JS informações, defiro. 

Mem. N." 222/71-DP - Romeu Rossi. Face 
as informações, conceda-se vinte dias 
uteis de férias a partir de 1.6 71, deven
do retornar ao serviço em 24.6.71. 

Mem. N.''246/71-DP - Sidney Guion. Face 
as infoimações, conceda.se vinte dias 
uteis de férias a partir de 17.5 71, de
vendo retornar ao serviço em 9.6 71. 

Mem. n. 247/71-DP - Virgilio Timótheo. Face 
as informações, conceda-se trinta dias 
corridos ds férias a partir de 17.5.71, 
devendo retornar ao serviço em 16.6.71. 

Mém. n. 225/71-DP - Walfrido Hilário Tei
xeira. Face as informações, conceda-se 
vinte dias uteis de férias a partir de 3. 
5.71, devendo retornar ao serviço em 
26.5.71. 

DIA 30.4 71, 
Proc. n." 441/71-DP - Adauto Pedro. Face as 

informações, conceda-se o beneficio sa-
lario-fámilia para UM dependente, a 
partir de abril-71. 

Proc. N.° 442/71-DP - Adauto Pedro. Face 
as infcrmações, defiro. 

Proc. N." 446/71.DP - Benedito Gomes Lima 
Face as informações, conceda-se o be
neficio salário-familia para UM depen
dente a partir de abril-71. 

Prot. N." 388/71 - DP - Benedito dos San
tos - Face as informações, conceda-
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PREFEITURA MUNICIPAL ^'^^^"^ '^°'^ ^'^'' - ^^P ^^"* 
se vinte dias úteis de férias a par
tir de 17-5-71, devendo retornar ao 
serviço em 9-6-71. 

Proc. n.° 375/71-0? - Clélia de Souza - Fa
ce as informações. Defiro. 

Mem.o n.o 178/71-DP - Delfim da Silva 
Face as informações. Defiro 

Proc. n." 429/71-DP - Getúlio Vargas Bar
bosa - Face as informações, conce
da-se quinze dias corridos de férias 
a partir de 3-5-71, devendo retornar 
ao serviço em 18.5.71. 

Proc. ii.°443/71-DP - Jaime Junqueira So
brinho . Face às informações, con
ceda-se o beneficio salário-familia 
para um dependente a partir de 
abril /71. 

Mem.o n.o 187/71-DP - James Alves de 
Sousa . Face as informações, torno 
sem efeito o despacho exarado no 
dia 23.4.71, para conceder trinta di
as corridos de férias a partir de 
3.5.71, devendo retornar ao serviço 
em 2.6.71. 

Proc. n.° 445/71-DP - João Bueno . Face as 
informações, conceda-se o beneficio 
salário íamilia para três dependen
tes a partir de abril / 7 1 . 

Proc. N.° 439/71-DP . Mareoniedson Nune» 
da silva - Face as informações, con
ceda-se o beneficio salário família 
para um dependente a partir de 
abril/71. 

Proc. n.̂  440/71-DP . Mareoniedson Nunes 
da Silva . Face as informações, De
firo. 

Mem.o nS 197/71-DP . Maria Franco Da-
la Costa - Face as informações, con
ceda se trinta dias corridos de fé
rias a partir de l.°.5.71, devendo re
tornar ao serviço em 31.5.71. 

Mem.° n2 199/71-DP - Roberto Corrêa Vi-
anna . Face as informações, conce
da-se vinte dias úteis de férias a 
partir de 15.5.71, devendo retornar 
ao serviço em 8.6.71. 

Proc. n.° 444/71-DP - Tadashi Hirahara 
Face as informações. Defiro. 

Mem" n2 198/71-DP . Vilnei Mattioli Leite 
Face as informações, ficam adiadas 
"sine-die" as férias de que t rata o 
presente. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe da Divisão de Pessoal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIV. DE OBRAS PARTICULARES 

DIA 28-4-71 
I^rocesso N." 

4013/71 - José do Nascimento — Exp. 
Alvará 

4014/71 - José do Nascimento — Exp. 
il\ ará 

4015/71 - José do Nascimento — Exp. 
Alvará 

4063/71 - Seth Martins da Costa — Exp. 
Alvará 

4064/71 - Seth Martins da Costa — Exp. 
Aivara 

4065/71 - Seth Martins da Costa - - E ;^ . 
Alvará 

4066/71 - Seth Martins da Costa — Exp. 
Alvará 

0Õ58/70 - Elias Kalili e Outro — Exp. 
Habite-se 

7691769 - Amadeu Tavares de Ameida 
— Exp Alvará . 

1557/71 - Agostinho Muniz — Exp. Alvará 
2129/71 - Antonio Arbores Alonso — Exp. 

Alvará 

2177/71 - Rutilio Lopes Gonzales — Exp. 
Alvar? 

2468/71 - Eleutério Augusto de Freitas 
— Exp. Alvará 

3402/71 - Paulo Vale da Silva — Exp. 
Alvará 

5240/65 - Maria Conceição Castro (Espólio) 
— Exp. Revalidação de Alvará 

5240/65 - Maria Conceição Castro (Espólio) 
— Exp. - Autentique-se 

1262/66 - Arlindo Sobrasl — Exp. Habitant 
1329/68 - João Batista Provazi — Exp. 

Habite-se 
4095/69 - Alcindo Padilha Martins — Exp. 

Habite-se 
4172/69-Antonio Darci Pannocchia — Exp.. 

Habite-se 
1067/70 - Sergio Gome — Exp^ Habite-se 
5378/70 • Narciso da Ressnreição Cepeda 

— Exp. Habite-se 
a) Wanderlei Monteiro Corrêa 

Eng.° Chefe da Div. Obras Particulares 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHE
FE DA DIV. DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

EM 29-4-71 

Proc. n.° 4042/71 - Soaime Silva - Deferido. 
a) landu Zenzi Ogita 

EngS Chefe da Div. Serv. Públicos 
Guarulhos, 3 de maio de 1 971. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2 751 

• de 31 de março de 1971 
«Regulamenta a Lei n^ 1 619, de 
4-1-1971.» 

AOS 31 DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DO ANO DE 1 971, 72 DA REVOLUÇÃO 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969 e de acordo com o artigo 42 da Lei 
Federal n2 4320, de 17 de março de 1964 
e letra "b" do artigo 42 da Lei Municipal 
n2 1520, de 11 de dezembro de 1969, e 
considerando o que consta do processo 
n2 12 076/70, 

D E C R E T A : 
Artigo 12 - A Comissão Municipal de Mo

ral e Civismo, subordinada à Divisão de 
Educação e Cultura, é composta de 7 
(sete) membros, designados anualmente 
pelo Prefeito, e terá a seguinte compo
sição: 

a ) - Diretor- Presidente; 
b ) - Diretor-Secretário; 
c ) - Diretores de Relações Públicas 

junto 
1 - às autoridades; 
2 - às Sociedades Amigos dos Bair

ros e Conselho Comunitário; 
3 - aos Estabelecimentos de Ensi

no e Imprensa; 
4 - Comércio, Indústria e Sindica

tos e 

5 - aos Clubes Esportivos, sociais, 
sociedades filantrópicos e enti
dades de assistência social. 

s 
Artigo 2° - Na primeira reunião, por es 

crutínio secreto, os membros escolherão 
o Diretor-Presidente e o ÍDiretor-Secretá-
rio, e, por acordo, os Diretores de Rela
ções Públicas, ficando empossados os es
colhidos de imediato. 

Artigo 3° - As reuniões ordinárias da 
Comissão serão mensais, no 52 dia útil, 
no Anfiteatro Municipal, com inicio ás 
20,00 horas, caráter publico. As reuniões 
extraordinárias serão sempre convocadas 
com 3 dias de antecedência e ordem do 
dia, assinalando-se dia, local e hora. 

Artigo 4° - São atribuições do Diretor-
Presidente: 

a ) - Zelar pelo fiel cumprimento dos 
propósitos inseridos no artigo 2° 
da Lei n» 1619; 

b ) 

c ) 

d ) 

e ) 

Elaborar com os membros da Co
missão de Moral e Civismo, o ne
cessário planejamento, para im
plantação da Lei n2 1619, no Mu
nicípio; 

Orientar os membros da Comissão 
de Moral e Civismo para exata 
aplicação e difusão dos princípios 
da Moral e do Civismo; 

Presidir as reuniões ordinárias e 
extraordinárias, cuidando para que 
as atas, lavadas na integra, des
tinem-se de conformidade com o 
paragrafo 12 do artigo 2° deste de
creto; 
Solicitar aos demais Diretores da 
Comissão de Moral e Civismo, re
latório mensal das atividades, pas
sar o competente visto nas íichas-
cadastro e apreciar os ofícios e 
circulares; 

f ) - Coordenar-se com o Diretor e o 
Chefe do Setor de Administração 
da Divisão de Educação e Cultu
ra, para: 

1° - Uso do Anfiteatro Municipal 
2° - Expedição de ofícios e circula

res; 
32 - Uso de viaturas; 
4° - Confecção de relatórios resu^ 

mo mensais, destinando-os aos 
órgãos municipais, estaduais e 
federais; 

g ) - Visitar periodicamente os setores 
de atividades dos membros ou por 
solicitação destes, para coordena
ção de movimentos ou manifesta
ções publicas visando, mais per
feito entrosamento da CM M.C.e 
munícipes; 

h ) - Transmitir, juntamente com os demais 
membros da C.M.M.C, os cargos aos 
sucessores nomeados para o exercí
cio seguinte, quando da reunião cita
da no artigo 1." deste decreto. 

Artigo 52 - São atribuifões do Diretor-Se
cretário: 

a ) - Manter atualizado o expadiente da 
Secretaria da C.M.M.C. quanto às 
correspondências internas e externas, 
expedidas e recebidas; 

b ) - Inteirar-se d=)s atividades da Comis
são Nacional de Moral e Civismo 
(criada pelo Decreto-Lei jn. 869. de 
12.9.69, cientificando o Presidente e 
membros da C.M.M.C. para correto 
desempenho dç suas funções; 

c ) - Secretariar quaisquer reuniões ou vi
sitas efetuadas pela C.M.M.C; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
d ) - Assessorar o Presidente e membros 

da C.M.M.C., na elaboração ae ofí
cios, circulares e solicitações outras, 
refejentes a assuntos ligados à Etlu-
cação Moral e Civica e Organização 
Social e Politica do Brasil; 

e ) - Providenciar aquisição de materiais de 
escritório, impressos que se fizi^rem 
necessários e livros didáticos, ineren
tes à Educação Moral e Civica e 
Organização Social e Politica; 

í ) - Coordenar-se com o Presidente da 
C.M.M.C, para solicitação de viatu
ras da Divisão de Educação e Cul
tura; 

g ) ' Promover a divulgação das atividades 
da C.M.M.C, através da imprensa 
falada e escrita; 

h ) . Coorüenar-se com o Diretor da Di
visão de Educação e Cultura e Che
fe do Setor de Administração, para: 

1-0 - Utilização de máquinas de es
crever e copiadoras; 

2,0 - Requisição de materiais de 
escritórios e outros; 

3,0 - Arquivamento das corres
pondências e documentos; 

4.0 - Reserva de data e hora pa
ra uso do Anfiteatro Munici
pal. 

Artigo 6.0 . São atribuídas dos Direto
r e s de Relações Publicas: 

a) - Coordenar-se com o Presidente da 
C. M. M.C , para: 
1.0 - Organização de fichário no

minal dos contatos efetuados; 
2,0 - Visitas periódicas no setor: 
3,0 - Apreciação dos oficies e 

circulares a serem expedidos 
4.0 - Revisão e rubrica das fichas 

cadastro, mantendo-as atua
lizadas; 

5.0 - Entrega de relatório mensal 
das atividades; 

6.0 - Promoções no setor e no 
Anfiteatro Publico Municipal. 

b) - Coordenar-se com o Diretor Se
cretario, para: 
1.0 - Conhecimento das resoluções 

da C. M. M. C, visando a se
gura implantação da Lei n.o 
1619, em seu setor 

2.0 - Solicitação de viatura, com 
antecedência minima de 3 
(três) dias, para o serviço 
exclusivo da C. M. M. C. 

3.0 - Requisição de materiais de 
escritório; 

4.0 - Organização e arquivamento 
das fichas-cadastro e corres
pondência; 

5.0 - Elaboração e entrega de ofi
cies e circulares; 

6.0 - Reserva de data e hora pa-
ra uso do Anfiteatro Publico 
Municipal. 

Artigo 7° - São atribuições especificas 
dos Diretores de Relações Públicas: 

a ) - Area «1»: 
1° - Manter contato permanente 

com as autoridades, integran
do a C.M.M.C, em todas as 
promoções, por elas propos
tas; 

2° - Articular-se com as autorida
des, para a realização de con
ferências, congressos e atos 

outros 
viço; 

de caráter Moral-Ci-

b ) 

c ) 

Area «2»; 
1° - Coordenar com a Diretoria do 

Conselho Comunitário para o-
rientação deste e das Socie
dades Amigos de Bairros, 
quanto à necessária aplicação 
da letra «e» do artigo 2° da 
Lei n» 1619; 

22 - Através da Diretoria do Con
selho Comunitário, promover 
palestra sobre Moral e Civis
mo, visando o preparo dos di
retores das Sociedades Ami
gos dos Bairros, para aplica
ção e difusão da Lei ne 1619, 
nos Bairros do Município; 

Area «3»: 
Coordenar-se com os Diretores 
dos Estabelecimentos de Ensino, 
públicos e particulares, de todos 
os níveis para: 

12 - Oferecer subsídios que pro
piciem o entrosamento da Lei 
n° 16l9 e o programa da dis
ciplina Educação Moral e Cí
vica e Organização Social e 
Política; 

29 

32 

Promoção de palestras, pre
parando os Diretores das A.P. 
M., para aplicação e difusão 
da Lei n2 1619, junto às de
mais famílias; 

Reunião 'com os professores 
da matéria em pauta, para in
tegração e participação efe
tiva dos alunos, nas ativida
des, comemorações e festivi
dades promovidas pelo esta
belecimento, pelas sociedades 
de seus bairros ou C.M.M.C; 

4.° imprensa, 
C.M.M.C. 

Divulgação, pela 
das atividades da 

d ) - Area "4": 
Coordenar-se com a Diretoria dos 
Sindicatos Guarulhenses, para: 

12 - Implantação da Lei n.° 1619, 
em todas as empresas comer
ciais e industriais; 

2° - Realização de - palestras que 
abordem temas decorrentes 
dos propósitos inseridos nas 
letras "g" e "h" do artigo 2 ° 
da Lei n.o 1619; 

e ) - Area "5": 
Coordenar-se com as diretorias 
dos clubes sócio-esportivos e so
ciedades filantrópicas e de assis
tência social, para: 

12 - Implantação da Lei n2 1619. 
2.°- Integração e participação dos 

clubes, nas comemorações e 
festividades promovidas pela 
C.M.M.C; 

32-Através dos Presidentes do 
Lions Clube e Rotary Clube de 
Guarulhos, sugerir a partici
pação dos clubes de serviço 
formados pelos filhos dos as
sociados, incrementando a 
Lei n° 1619, nas escolas, fes
tividades sociais e promoções 
outras; 

42 - Realização de palestras, cu
jos temas versem além de 
outros, sobre os propósitos 
contidos na letra " c " do ar
tigo 22 da Lei n° 1619. 

lArügo 8 .° — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 31 de março de 1 971. 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor Federal 

Antonio Nabais Moreno 
Diretor da Div. de Educação e Cultura 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em trinta e um de março 
de mil novecentos e setenta e um 

Adelaide Aagusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARULHOS 

- ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO -
Mem2 98/71 G P. 

TOMADA DE PREÇOS N» 04/71 - APO 

o Assessor de Planejamento e Orçamento, ;Eng2 Wilson Mário 
Scanavacca, faz público que se acha aberta nesta Prefeitura, TOMADA 
DE PREÇOS, referente aos serviços de construção de 5 (cinco) salas de 
aulas e sanitários no G. E. MARIA LEONI - JD. PARAVENTI e constru
ção de 2 (duas) salas de aulas, sanitários e depósito no G. E. da VILA 
SÃO JORGE • VILA SÃO JORGE, neste Município. 

O prazo para apresentação das propostas encerrar-se-á às 14 horas 
do dia 18 de maio de 1971, e o Edital e seus anexos poderão ser reti
rados junto à Assessoria de Planejamento e Orçamento, sita à Avenida 
Arminda de Lima, 1.000 - Jardim Santa Mena, nos dias úteis no horário 
das 8:30 às 10,30 horas e das 13 às 17 horas, mediante pagamento da 
importância de Cr$ 30,00 (trinta) cruzeiros. 

GuaruMioeí 27 de abril de 1971 

ENG2 WILSON MARIO SCANAVACCA 
Assessor de Planejamen,o e Orçamento 

A U T O R I Z O 
Bel. Jean Pierre Herman de Moraes Barros 



o Diário de Guarulhos 
üuarulhos, 4 de maio de 1971 

EXPEDIENTE 
O DIÁRIO.DE GUARULHOS 
Dir. Redator - Responsável: 

VERO DE LlMÀ 
Rua Ramos de Azevedo, 188 

Tel.: 49-1520 
Residência: Rua Dr. Nilo Peçtinha, 22 

Fone-49-0778 
A direção deste jornal não compartilha 
a opinião esposada pelos seus colabora
dores. 
TIRAGEM DIÁRIA: 1.000 EXEMPLARES 

Aviso à praça 
OS recibos correspondentes ás cobran

ças de O DIÁRIO DE GUARULHOS, são 
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Documentos Perdidos 

Foram extraviados os seguintes tí
tulos pertencentes a J O Ã O MAR
TINS, Rua Cláudio Arenal n°. 27 
( Vila Fátima ):- Promissórias de n^. 
2 a 10, no valor de Cr$ 100,00 
cada, aceites de Nair Ferreira Hono
rato; è dè n°« 13 a 35, no valor 
de Cr$ 100,00 cada, aceites de Lourival 
Galdino Medeiros, ambos os acei
tantes residentes em Guarulhos. 

Guarulhos, 4 de maio de 1971 
( la publicação ) 

Declaração 
Declaro, para os devidos fins que se 

encontra extraviada o PAR DE PLACA, 
nr. 127.59.63 do .município de Guarulhos, 
referente ao veiculo marca Wilys Over
land, motor nr. B-822.938, cor azul, tipo 
Jeep, ano de fab. 1.959, de propriedade 
de Filemon Nunes de Almeida conforme 
Certificado de propriedade nr. 276.797 de 
Guarulhos 23/4/1.967: 

Por ser a expressão da verdade fir
mo a prente: 

Guarulbos, 28 de abril de 1.971. 
Antonio Cerri Veiga Junior 

Declaração 
Declaro, para os devidos fins que se 

encontra extraviada as PLACAS SG nr. 
2204668 do Município de Guarulhos, refe
rente ao veiculo, marca Volvo, motor 
nr. D67A-5919, côr verm. e preto, ano de 
fab. 1.955, tipo Caminhão, de proprieda
de de Genesio Bertin, conf. Certificado 
de Propriedade nr. 278.931 de Guarulhos 
23/5/1.967. 

Por ser verdade firmo a presente. 
Guarulhos, 28 de abril de 1.971. 

(Antonio Mello Ferraz) 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARULHOS 

ASSeSSORIA DB PLAH£JAMetÍTO £ ORÇAmüTO 
M e m . o n . 098/71-GP 

T O M A D A DE PREÇOS HP 05/71.APO 

O Assessor de Planejamento e Orçamento, Eng.2 Wilson Mário Scanavac-
ca, faz publico que se acha aberta nesta Prefeitura TOMADA DE PREÇOS N. 
05/71, referente aos serviços de construção de 5 (cinco) salas de aulas, sani
tários, cozinha, biblioteca e diretoria; páteo coberto utilizando 2 (duas) salas 
pré-moldadas, no G. E. do JARDIM AMERICA. 

O prazo para apresentação das propostas, encerrar-se-á às 16 horas do 
dia 18 de maio de 1971, e o Edital e seus anexos poderão ser retirados junto 
à Assessoria de Planejamento e Orçamento sita à Avenida Arminda de Lima 
1000 — Jd. Santa Mens, nos dias úteis no horário drfs 8:30 âs 10:30 horas e 
das 13 às 17 horas, mediante pagamento da importância de C'S 30,00 (trinta 
cuzeiros). 

Qua u'h 1^ 27 d.- ab'il de 1971 

Eng.2 Wilson Mário Scanavarca 
Asses.sor de Planejamento e Orcbmento 

AUTORIZO 
Bel. Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

G U A R U L H O S 
Mem.o n.o 099/71 - GP 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.° 003/73 

o Presidente da Comissão de Concorrência Publica, Prof.a Dulce 
Macedo Eyherabide, faz publico que se acha aberta nesta Prefeitura Mu
nicipal, concorrência publica referente aos "serviços de pavimentação 
asfáltica sem capeamento em concreto asfáltico e serviços correlatos", 
nos seguintes treciíos das vias publicas do municipio: Avenida Dr. Re
nato de Andrade Maia, Rua Noel Rosa, Rua Francisco Alves, Rua "15", 
ruas "4, 6, 7", Rua Zequinha de Abreu. 

As propostas serão apresentadas no Departamento de Administração, 
à Rua Felicio Marcondes, n.o 171 - l.o andar sala 5, até as 14,00 horas 
do dia 01 de junho de 1971, e o edital e seus anexos, poderão ser reti
rados junto a Assessoria de Planejamento e Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos, sito à Avenida Arminda de Lima, n.o 1000, Vila 
Progresso, nos dias úteis no horário das 13,00 às 17,00 horas, mediante 
o pagamento da importância de Cr$ 60,00 (sessenta Cruzeiros). 

Guarulhos, 29 de abril de 1971 

(a) Dulce Macedo Eyherabide 
Presidente da Comissão de Concorrência Publica 

A U T O R I Z O 

(a) Jeoa Pierre Hennaa de Moraes Barros 
Interventor Federal 


